
AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 2295438 - SP (2023/0030144-7)

RELATOR : MINISTRO JESUÍNO RISSATO (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TJDFT)

AGRAVANTE : F A DOS S
ADVOGADOS : TARSO SANTOS LOPES - SP278017

ESTEVAR DE ALCANTARA JUNIOR - SP302621
DEBORA NEME SILVA RIBEIRO - SP339635

AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. AMEAÇA E LESÃO CORPORAL NO CONTEXTO DE 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. CONDENAÇÃO CONFIRMADA PELO 
TRIBUNAL DE ORIGEM. PLEITO DE ABSOLVIÇÃO OU REVISÃO DA 
DOSIMETRIA. RECURSO ESPECIAL INADMITIDO. SÚMULAS N. 7 E 
182 DO STJ. ARESP NÃO CONHECIDO. SÚMULA N. 182/STJ. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 
AGRAVADA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A falta de impugnação específica dos fundamentos utilizados na 
decisão agravada (decisão de inadmissibilidade do recurso especial) atrai a 
incidência da Súmula n. 182 desta Corte Superior.

2. Com efeito, nas razões do agravo em recurso especial, a defesa 
deixou de se insurgir, de modo claro e suficiente, contra o óbice da Súmula n. 
182/STJ, apenas aduzindo que "Não houve deficiência recursal, vez que 
foram atacados todos os argumentos divergentes do v. aresto", bem como que 
"a decisão aqui atacada NÃO APONTOU qual ou quais os argumentos do 
aresto DEIXARAM DE SER ATACADOS". 

3. "A ausência de impugnação específica e pormenorizada dos 
fundamentos da decisão agravada inviabiliza o conhecimento do recurso por 
violação ao princípio da dialeticidade, sendo insuficientes as assertivas de que 
todos os requisitos de admissibilidade foram preenchidos. Incidência da 
Súmula n. 182, STJ" (AgRg no AREsp n. 2.364.703/PR, relator Ministro 
Messod Azulay Neto, Quinta Turma, julgado em 3/10/2023, DJe de 
11/10/2023.)

4. De todo modo, a Corte de origem, em decisão fundamentada, 
entendeu que o conjunto probatório dos autos se mostra suficiente para a 
condenação do réu, pelo crime denunciado, especialmente com base no 
testemunho da vítima, que "confirmou os fatos descritos na exordial com 
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riqueza de detalhes, aduzindo que foi agredida e ameaçada de morte pelo 
acusado", que possui especial valoração em crimes desta natureza. 
Precedentes.

5. Assim, descabida a pretensão recursal deduzida pela defesa, pois a 
revisão do provimento jurisdicional recorrido demandaria, necessariamente, o 
reexame de matéria fático-probatória, o que, em recurso especial, constitui 
medida vedada pelo óbice da Súmula n. 7/STJ.

6. Lado outro, a dosimetria da pena se insere dentro de um juízo de  
discricionariedade do julgador, atrelado às particularidades fáticas do caso 
concreto e subjetivas do agente, somente passível de revisão por esta Corte, 
em hipóteses de inobservância dos parâmetros legais ou de flagrante 
desproporcionalidade.

7. No caso, a fixação da pena-base acima do mínimo, com a aplicação 
das circunstâncias judiciais desfavoráveis na primeira fase, de modo adequado 
e com base na jurisprudência do STJ, impede um processo revisional da 
dosimetria por esta Corte Superior.

8. Agravo regimental desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Sexta Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz e Antonio 
Saldanha Palheiro votaram com o Sr. Ministro Relator.
 
                 Brasília, 21 de novembro de 2023.

 

Ministro Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do TJDFT) 
Relator
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RELATOR : MINISTRO JESUÍNO RISSATO (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TJDFT)

AGRAVANTE : F A DOS S
ADVOGADOS : TARSO SANTOS LOPES - SP278017

ESTEVAR DE ALCANTARA JUNIOR - SP302621
DEBORA NEME SILVA RIBEIRO - SP339635

AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. AMEAÇA E LESÃO CORPORAL NO CONTEXTO DE 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. CONDENAÇÃO CONFIRMADA PELO 
TRIBUNAL DE ORIGEM. PLEITO DE ABSOLVIÇÃO OU REVISÃO DA 
DOSIMETRIA. RECURSO ESPECIAL INADMITIDO. SÚMULAS N. 7 E 
182 DO STJ. ARESP NÃO CONHECIDO. SÚMULA N. 182/STJ. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 
AGRAVADA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A falta de impugnação específica dos fundamentos utilizados na 
decisão agravada (decisão de inadmissibilidade do recurso especial) atrai a 
incidência da Súmula n. 182 desta Corte Superior.

2. Com efeito, nas razões do agravo em recurso especial, a defesa 
deixou de se insurgir, de modo claro e suficiente, contra o óbice da Súmula n. 
182/STJ, apenas aduzindo que "Não houve deficiência recursal, vez que 
foram atacados todos os argumentos divergentes do v. aresto", bem como que 
"a decisão aqui atacada NÃO APONTOU qual ou quais os argumentos do 
aresto DEIXARAM DE SER ATACADOS". 

3. "A ausência de impugnação específica e pormenorizada dos 
fundamentos da decisão agravada inviabiliza o conhecimento do recurso por 
violação ao princípio da dialeticidade, sendo insuficientes as assertivas de que 
todos os requisitos de admissibilidade foram preenchidos. Incidência da 
Súmula n. 182, STJ" (AgRg no AREsp n. 2.364.703/PR, relator Ministro 
Messod Azulay Neto, Quinta Turma, julgado em 3/10/2023, DJe de 
11/10/2023.)

4. De todo modo, a Corte de origem, em decisão fundamentada, 
entendeu que o conjunto probatório dos autos se mostra suficiente para a 
condenação do réu, pelo crime denunciado, especialmente com base no 
testemunho da vítima, que "confirmou os fatos descritos na exordial com 
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riqueza de detalhes, aduzindo que foi agredida e ameaçada de morte pelo 
acusado", que possui especial valoração em crimes desta natureza. 
Precedentes.

5. Assim, descabida a pretensão recursal deduzida pela defesa, pois a 
revisão do provimento jurisdicional recorrido demandaria, necessariamente, o 
reexame de matéria fático-probatória, o que, em recurso especial, constitui 
medida vedada pelo óbice da Súmula n. 7/STJ.

6. Lado outro, a dosimetria da pena se insere dentro de um juízo de  
discricionariedade do julgador, atrelado às particularidades fáticas do caso 
concreto e subjetivas do agente, somente passível de revisão por esta Corte, 
em hipóteses de inobservância dos parâmetros legais ou de flagrante 
desproporcionalidade.

7. No caso, a fixação da pena-base acima do mínimo, com a aplicação 
das circunstâncias judiciais desfavoráveis na primeira fase, de modo adequado 
e com base na jurisprudência do STJ, impede um processo revisional da 
dosimetria por esta Corte Superior.

8. Agravo regimental desprovido.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que não conheceu do 

agravo em recurso especial, com fundamento na Súmula n. 182/STJ, por entender que o 

agravante deixou de rebater, especificamente, os óbices contidos nas Súmulas n. 7/STJ e 

182/STJ.

Sustenta o agravante que os referidos óbices legais foram devidamente 

atacados, aduzindo que, quanto à Súmula n. 7/STJ, busca-se apenas o juízo de valoração 

de interpretação das normas vigentes sobre o assunto e, em relação à Súmula n. 182/STJ, 

aduz que "a decisão atacada é que NÃO APONTOU qual ou quais os argumentos do 

aresto DEIXARAM DE SER ATACADOS" (fl. 395).

Requer a reconsideração da decisão agravada ou que o agravo seja submetido 

à Turma, para que se dê provimento ao agravo, afastando o óbice da Súmula n. 182/STJ, 

com a apreciação do recurso especial, com o provimento dos pedidos formulados.

É o relatório.

VOTO

A decisão agravada está assim fundamentada (fls. 388-389):

A despeito das razões apresentadas, o agravante deixou de rebater, especificamente, os 
óbices contidos nas Súmulas 7 e 182/STJ.

Com efeito, o agravante deixou de infirmar, de maneira adequada e suficiente, todas as 
razões apresentadas pelo Tribunal de origem para negar trânsito ao recurso especial, não 
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bastando, para tanto, deduzir genericamente a impossibilidade de incidência dos óbices 
apontados.

Isto é, a impugnação à decisão deve ser clara e suficiente a demonstrar o equívoco na sua 
negativa, pois não basta deduzir a inaplicabilidade dos óbices sumulares, devendo ser 
esclarecida a efetiva desnecessidade de reexame factual para deslinde da controvérsia.

Quanto à Súmula 182/STJ, a agravante não logrou esclarecer de que maneira o referido 
óbice não seria aplicado, limitando-se a alegar, de maneira genérica, que não houve 
deficiência de fundamentação do recurso especial.

Desse modo, a ausência de impugnação adequada dos fundamentos empregados pela 
Corte de origem para impedir o trânsito do apelo nobre, nos termos do art. 932, inciso III do 
CPC, obsta o conhecimento do agravo, cujo único propósito é demonstrar a inaplicabilidade 
dos motivos indicados na decisão de inadmissibilidade do recurso por meio de impugnação 
específica de cada um deles.

Ao recorrente, incumbe demonstrar o equívoco da decisão agravada, sendo 
imprescindível que impugne todos os óbices por ela apontados de maneira específica e 
suficientemente demonstrada, nos termos do art. 932, III, do CPC, c/c art. 3º do CPP.

A propósito:
PENAL E PROCESSO PENAL. TRÁFICO DE DROGAS. AUSÊNCIA DE 

IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE INADMITIU 
O RECURSO ESPECIAL (SÚM. 83 DO STJ). FUNDAMENTO DA DECISÃO 
AGRAVADA NÃO ATACADO.

I - A ausência de impugnação específica dos fundamentos da decisão que não admitiu o 
recurso especial impõe o não conhecimento do agravo em recurso especial.

II - In casu a parte agravante deixou de infirmar, de maneira adequada e suficiente, as 
razões apresentadas pelo eg. Tribunal de origem para negar trânsito ao recurso especial com 
relação à incidência da Súmula 83/STJ.

III - "E, ainda, esta Corte firmou o entendimento de que, "quando o inconformismo 
excepcional não é admitido pela instância ordinária, com fundamento no enunciado n. 83 da 
Súmula do Superior Tribunal de Justiça, a impugnação deve indicar precedentes 
contemporâneos ou supervenientes aos mencionados na decisão combatida" (AgRg no 
AREsp 709.926/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 18/10/2016, DJe 28/10/2016), o que não ocorreu no caso destes autos" (AgRg 
no AREsp n. 637.462/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Ribeiro Dantas, DJe de 1º/8/2017).

Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 1624495/MS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, 

julgado em 28/04/2020, DJe 04/05/2020)
 
Incide, no caso e por analogia, a Súmula 182/STJ: "É inviável o agravo do art. 545 do 

CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada".
Ante o exposto, não conheço do agravo em recurso especial.
Publique-se.
Intimem-se.
 

Em que pese aos argumentos do agravante, a decisão impugnada deve ser 

mantida.

Esta Corte Superior deixou de conhecer do agravo em recurso especial porque 

não foi infirmado o fundamento empregado pela Corte de origem para inadmitir o 

recurso: Súmula n. 182/STJ.

Com efeito, nas razões do agravo em recurso especial, a defesa deixou de se 
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insurgir, de modo claro e suficiente, contra o referido óbice sumular, apenas aduzindo 

que "Não houve deficiência recursal, vez que foram atacados todos os argumentos 

divergentes do v. aresto", bem como que "a decisão aqui atacada NÃO APONTOU qual 

ou quais os argumentos do aresto DEIXARAM DE SER ATACADOS". (fl. 361.)

"A ausência de impugnação específica e pormenorizada dos fundamentos da 

decisão agravada inviabiliza o conhecimento do recurso por violação ao princípio da 

dialeticidade, sendo insuficientes as assertivas de que todos os requisitos de 

admissibilidade foram preenchidos. Incidência da Súmula n. 182, STJ" (AgRg no AREsp 

n. 2.364.703/PR, relator Ministro Messod Azulay Neto, Quinta Turma, julgado em 

3/10/2023, DJe de 11/10/2023.). Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. ARTS. 33, CAPUT, E 35, 
CAPUT, AMBOS COMBINADOS COM O ART. 40, III, TODOS DA LEI N. 
11.343/2006. FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. OFENSA À DIALET ICIDADE. SÚMULA N. 182/STJ. 
ABSOLVIÇÃO PELO DELITO DE ASSOCIAÇÃO AO TRÁFICO. IMPOSSIBILIDADE. 
NECESSIDADE DE REEXAME DE FATOS E PROVAS. JUSTIFICADA A 
INCIDÊNCIA DA CAUSA DE AUMENTO PREVISTA NO ART. 40, INCISO III, DA 
LEI N. 11.343/2006. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. Neste agravo regimental, não foram trazidos argumentos novos, aptos a elidirem 
os fundamentos da decisão agravada. Tais fundamentos, uma vez que não foram 
devidamente impugnados, atraem ao caso o disposto no enunciado n. 182 da Súmula 
desta Corte e inviabiliza o conhecimento do agravo, por violação do princípio da 
dialeticidade, uma vez que os fundamentos não impugnados se mantêm. Precedentes.

[...]
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no HC n. 811.890/SP, relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta 

Turma, julgado em 25/4/2023, DJe de 28/4/2023.)
 

De todo modo, a Corte de origem, em decisão fundamentada, entendeu que o 

conjunto probatório dos autos se mostra suficiente para a condenação do réu, pelo crime 

denunciado, especialmente com base no testemunho da vítima, que "confirmou os fatos 

descritos na exordial com riqueza de detalhes, aduzindo que foi agredida e ameaçada de 

morte pelo acusado", que possui especial valoração em crimes desta natureza. A 

propósito:

PENAL. PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. LESÃO CORPORAL EM 
CONTEXTO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. PLEITO ABSOLUTÓRIO. AUTORIA. 
RELEVÂNCIA DA PALAVRA DA VÍTIMA. MATERIALIDADE. VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA. EXAME DE CORPO DE DELITO. PRESCINDIBILIDADE. 
NECESSIDADE DE REEXAME DE PROVAS. AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO.

1. "Para que haja violação ao art. 619 do CPP é necessário demonstrar que o acórdão 
embargado efetivamente padece de um dos vícios ali listados - ambiguidade, obscuridade, 
contradição e omissão -, e que o Tribunal de origem, embora instado a se manifestar, 
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manteve o vício" (AgRg no REsp 1673492/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA 
FONSECA, QUINTA TURMA, DJe 12/12/2019).

2. A matéria tida por omissa foi satisfatoriamente apreciada pela Corte de origem, que 
concluiu pela relevância da palavra da vítima, porquanto houve a confirmação das agressões 
sofridas, apontando fundamentos de fato e de direito que entendeu relevantes e suficientes à 
compreensão e à solução da controvérsia.

3. O entendimento do Tribunal a quo está em consonância com a jurisprudência 
desta Corte que é firme no sentido de que a palavra da vítima, em harmonia com os 
demais elementos presentes nos autos, possui relevante valor probatório, especialmente 
em crimes que envolvem violência doméstica e familiar contra a mulher.

4. Esta Corte possui o entendimento de que, nos casos de lesão corporal em sede de 
violência doméstica, o exame de corpo de delito poderá ser dispensado quando subsistirem 
outras provas idôneas da materialidade delitiva, como ocorreu na hipótese dos autos.

5. "O Tribunal a quo destacou estar comprovado o crime de lesão corporal sofrido pela 
vítima. Desse modo, o pleito absolutório esbarra na Súmula 7/STJ" (AgRg no AREsp n. 
2.153.350/DF, relator Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, DJe de 4/10/2022).

6. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp n. 2.285.584/MG, relator Ministro Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, 

julgado em 15/8/2023, DJe de 18/8/2023.)
 

Assim, descabida a pretensão recursal deduzida pela defesa, pois a revisão do 

provimento jurisdicional recorrido demandaria, necessariamente, o reexame de matéria 

fático-probatória, o que, em recurso especial, constitui medida vedada pelo óbice da 

Súmula n. 7/STJ. A propósito:

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. PENAL. PROCESSUAL PENAL. ART. 129, § 9.º, DO CÓDIGO 
PENAL, NO CONTEXTO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA A MULHER. 
PLEITO PELA ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA. INVERSÃO DO 
JULGADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. PEDIDO DE RECONHECIMENTO 
DE ATIPICIDADE ANTE A APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 
IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. O Tribunal de origem concluiu que foram apresentadas provas suficientes, 
concretas e idôneas a amparar a condenação. A inversão do julgado encontra óbice na 
Súmula n. 7/STJ.

2. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, segundo a qual é "[...] 
inaplicável aos crimes de violência doméstica o princípio da insignificância, diante da 
significativa reprovabilidade da conduta" (AgRg no AREsp n. 1.064.767/ES, relator 
Ministro NEFI CORDEIRO, Sexta Turma, julgado em 20/3/2018, DJe de 2/4/2018).

3. Agravo regimental desprovido.
(AgRg nos EDcl no AREsp n. 2.174.546/GO, relatora Ministra Laurita Vaz, Sexta 

Turma, julgado em 27/6/2023, DJe de 30/6/2023.)
 

Em relação à fixação da pena-base, destaco do acórdão recorrido (fl. 322):
De fato, as circunstâncias que permeiam a hipótese vertente denotam maior 

reprovabilidade na conduta de FLAVIO, haja vista que os delitos foram praticados em 
contexto de reiteração de violência doméstica e, ainda, após audiência judicial por crime 
praticado contra a mesma ofendida. Não bastasse, deflui-se que a vítima suportou lesões 
corporais em distintas partes do corpo.

 
A dosimetria da pena se insere dentro de um juízo de discricionariedade do 
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julgador, atrelado às particularidades fáticas do caso concreto e subjetivas do agente, 

somente passível de revisão por esta Corte, em hipóteses de inobservância dos parâmetros 

legais ou de flagrante desproporcionalidade.

No caso, a fixação da pena-base, acima do mínimo, com a aplicação das 

circunstâncias judiciais desfavoráveis na primeira fase, de modo adequado e com base 

jurisprudência do STJ, impede um processo revisional da dosimetria, por esta Corte 

Superior.

Correta, portanto, a decisão recorrida que deve ser mantida por seus próprios 

fundamentos.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental.

É o voto.

 

Documento eletrônico VDA39258839 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  MINISTRO Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do TJDFT)   Assinado em: 27/11/2023 09:59:43
Código de Controle do Documento: 42a6ec85-e4e5-402c-b046-add001f3b01e



Superior Tribunal de Justiça
  

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

SEXTA TURMA

 
AgRg   no

Número Registro: 2023/0030144-7 AREsp 2.295.438 / 

SP
MATÉRIA CRIMINAL

Números Origem:  00376540220168260506  0037654022016826050610902016  
003765402201682605061090201622212016  10902016  20220000702232  
22212016  376540220168260506  37654022016826050610902016  
3765402201682605061090201622212016

EM MESA JULGADO: 21/11/2023
SEGREDO DE JUSTIÇA

Relator

Exmo. Sr. Ministro  JESUÍNO RISSATO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJDFT)

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR

Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra. LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Secretário
Bel. ELISEU AUGUSTO NUNES DE SANTANA

AUTUAÇÃO

AGRAVANTE : F A DOS S 
ADVOGADOS : TARSO SANTOS LOPES  - SP278017 

 ESTEVAR DE ALCANTARA JUNIOR  - SP302621 
 DEBORA NEME SILVA RIBEIRO  - SP339635 

AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ASSUNTO: DIREITO PENAL - Lesão Corporal - Decorrente de Violência Doméstica - Contra a 
Mulher

AGRAVO REGIMENTAL

AGRAVANTE : F A DOS S 
ADVOGADOS : TARSO SANTOS LOPES  - SP278017 

 ESTEVAR DE ALCANTARA JUNIOR  - SP302621 
 DEBORA NEME SILVA RIBEIRO  - SP339635 

AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEXTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz e Antonio Saldanha 
Palheiro votaram com o Sr. Ministro Relator.
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